
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N.ti 1253

DISPÕE SOBRE AUTORiZACÁO PARA ASSINATURA
DE CONVÊNIO COM A U~IV~ERSfDADE PRESIDENTE
ANTÔNiO ~ARIOS = UN°~Ar· OB'-'!VAN'O A- --- • - ••. . li'" -""1 Ji: •• _ U __
iMPLANTAÇAo DE FACULDADE EM MiRAi - MiNAS
GERAIS.

.~

" ~" " • " 'd •• ' ""G ,.." f' " - " I 'A Camara MlJflICipa! .e !vUraHVl "J aprovou e eu, I-"re e!to !V1UnIClpa"sanciono
a seouinte Lei:"'.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênio com a
UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARtOS = UNIPACl com o objetivo de
cooperação mútua das partes, para a instalai;ão do CURSO NORJljfAL SUPERIOR
DE EOUCAÇAQ no Município de ~11iral-MG,

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo primeiro e fazer face às despesas
ca execução desta Lei, serão abertos "Créditos Especiais", mediante Leis
autorizativas no corrente exercício ünanceiro.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contràno, entrando esta Lei em
vigor na data de sua publicação.

~.
Miral. 15 de acosto de 2002_. ...,

~~~~
~.CISCO Mauro de Lucas

Prefeito Municipal

~~~IPA

PauloÚ~;~~-'i~-~;;-~s
Secretário Municipal da Administração
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_CONVENlO PAHA llV1PLANTAÇA()DAFACOLDAOl~
1)~)

(\lnYI~nil) que entre xi Iaxem a UNIVhgSllJADE
PRFSIDFNTE i\NTt)NTO CARLOS w UNIP;\C e a
,'R E.FI: l TI JH:\ ~vf1J~\J)CI P AL de

'. P;11'1 ill1plallta<;ilP de
f;ICIII,!:HI(' 11(1i\lllllidpi\l.

I

A ,'r'll"'EHSH)/\ nr PHESHH.I\'TE ANTC')NJO CARLOS,
através da FUl1d;\çfí.n Presidente Antônio I~':lrlf):~.com :~('d'::.à Rll:\ t'vtflll~('r'IHlr Jo.';~~Au,',Il:;lo. I{'
203. bnirroSi1o José, llarbaccna. l\1(r .. CNPJ II'J 17.0RO,07R/OOOl ~(í(;. neste a!1;) representado
pelo seu Reitor em exerc íc io fll (lfi:':-;:;tl1 LIIII c! I. ope::: Frnbciro. doravante denuminada UNIPAC

., e íl l'REFEITUH.A 1\lUNICU' AL IH: ..__.__.__... , corn sede
('r'JPJ n" . rW";{t' ato.. ..._.

. dornvnnt c deu' lJpinada
l:t'l1l \'H":f' lia L~i E<jtéldulll p" 1/1.~!O~_ de 17 de

rcprcscntadn pelo seu Prefeito 1'-lunicipa]
PRLrLlTl.II~A. firmam () presente COl,\'(~r1it'

~lr\~() de 2002, com :J~ (' I<'~u(;ula~,scg~li1l1t":.;

o nbjelo dn I'lcC:~'lIle Convênio é a cooperncão mutua dar; partes
para instalação de ClHS:0 NOII11:11 Sill'crí.or do Instituto Superior de Educação da Universidade
Presidente Atllôniq ('arios de Uarbnccna no Município de

CLA.USULA SEGUNDA ....J)A~~~ÜUHIC!V·Ül':.S____________ ._._~ _ '--'.-_-._0 _ .~ _

1·- A UNIPAC

?-"--., Coordenar todo () processo udrninisrrativo e P~'d;lí!(lf'ic(l relativo à instalação de Faculdade
com os citados f:UIS(J:~ superiores.

b) Arcar com f)~: custos decorrentes dns pro vidênr iaa du nlinea .uucrior:
c) Tomar todas <I'> providêuciax [1;lf(l a imp1:Hlh~'fí(l .los citados cursos inclusive os de ordem

material com ~s educacionais. .~. " ..'.,.:
d) Designar a Direção. ri C()flrdcll,H,:fíO c professores. como (lU1Ja promover (i fiinciouarncnto

do unidade esco l.ir s(,h i)S 1)'1(':~l1ln:~rvgiT11~'ntll~;da \,1NII)/\('.

li - A PREFEI Ilmi\

a) Ceder o prédio PllHil;f) municipal. par:1 (1 íuuciouamcnto <.h Cur~o Normal Superior do
Instituto Superior de F.dllCK~I(\, I

b) Colaborar com a aquisição dos li',Tn<: ne\'e;;')ário:~ n:\1'1'1n l'i1\liü~l~l.'f\ dn hl('\\)(I;lcle. conforme
e:rigêncin dll 1f'J:.:i~;I(\\·ft()f'dllca(i()I),~1.

ç) Dar apoio 110 que for I'0~::;h'é'-I,~\ I f'l\.'uld'J(.k d::t l:l"'llPAC. nl\{):~sua inst"::H;f"'l. j'acililnlHlu ;\
instituição n;1 ~~Ila.<;;tI í"idt\fIC'. ,

d) Indicar cinc« nlunos rnrCllfl'':': PM~! \lI jli'7;ll hl'lsw; de ('Sfl1dc' l":?1rc-iai:- ri" ciW1iicIllH 1'01 cf:nl0.

"
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o presente Ct,'I'\'~~l\i() tf.Tí dl\ra~';}(\ de (I:; íçillçn) unos. sendo autotnnucumeutv por igual
período.

Para fazer face 6<: dC<;jlC<;(l'> dccnlT\: 1I1('~; d',1

111 ili7.:.1J' <1 dolaçi'ies
prescnte \,J'"\'('IIH), U mumcipto de
linunveiras previstas 1)(1 Urçamento

vigente.

As partes elegem o loro da Comurca de- Dnrbac'.:.nil como único competente pat a dirimir
~It1il i~~I~I~r~l1,'1 vidw: ~lt'(,:()rrcn\c~;d() prc:,~~ntft Cnll\'l'n;o,

E por estarem de pkl1(1 acordo. e devidamente rl\lt(1tj7ndo~ pdn Lei I:st:ldual \I" !'L202
~de 27 de março de: 2(IO,~ firmam U presente. que vai pelas f\;lr!\:'s nssinihlp 1;' l;\mh';JI} por duas

testemunhas. c!llln':: vi;:!~ ,I,:, iglJ:JI liJrfll,i C lcor.

Reitor da U~J(P/\C I'rckílt,l ~Yillnkipnl
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